
09/09/2024

Número: 0872961-78.2022.8.10.0001 
 

Classe: INQUÉRITO POLICIAL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Criminal de São José de Ribamar 
 Última distribuição : 27/01/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Falsidade ideológica  
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes

Procurador/Terceiro vinculado ANDERSON JADDER ALVES PEREIRA (VÍTIMA)

GLEISON OLIVEIRA RABELO (INVESTIGADO)

JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (INVESTIGADO)

GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO (INVESTIGADO)

DELEGACIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR (AUTORIDADE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

82925
757

23/12/2022 17:59 Protocolo de Inquérito Policial e procedimentos
investigatórios

Protocolo de Inquérito Policial e
procedimentos investigatórios

82925
767

23/12/2022 17:59 IP Nº 110.2022 Protocolo

82939
085

26/12/2022 11:07 Decisão Decisão

82955
518

27/12/2022 09:08 Certidão Certidão

84407
420

27/01/2023 10:05 Certidão Certidão

84512
244

30/01/2023 09:53 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

84699
860

01/02/2023 11:23 MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL Petição

84751
972

01/02/2023 11:43 Termo Termo

10736
7696

28/11/2023 10:38 Despacho Despacho

11063
2346

28/01/2024 17:14 requerimentos Petição

12100
6004

06/06/2024 10:02 Decisão Decisão

12155
9027

12/06/2024 10:48 DescriçãodoMovimento Petição

12155
9028

12/06/2024 10:48 0872961-78.2022.8.10.0001.Inquérito
Policial.Informação de Requisição de Diligências à
Polícia Civil

Petição Criminal

12678
3845

15/08/2024 14:42 Despacho Despacho

12797
3536

29/08/2024 14:50 Ciência de despacho Petição
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SEGUE EM ANEXO O INQUÉRITO POLICIAL Nº 110/2022-DESJR, (RELATADO) TENDO
COMO INDICIADOS GLEISON OLIVEIRA RABELO, JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA E
GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO, ART. 299 E ART. 319, AMBOS DO CPB
 
 
 
ATENCIOSAMENTE,
 
 
 
DELEGADO DE POLÍCIA.
 



Num. 82925767 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115

ESTADO DC MARANHÃO 
SECRFTARA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚ6LICA 
D CCA í\ AFRAL DE FO Cp  \/H 

SUPER 1 NTENDËNCLA DE POL(CA  C[VL  DA 	PT AL 

DELEGACIA ESPECIAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR DESJR 
Rua da Avenida, s/n°, bairro Cruzeiro, São José de Ribamar/MA, 
Fone(s): 3224-5760/ 3224-576 

L 	m i 

Registrada Sob n°  
IIGÍ 2022- 
Ri BAMAR 
Folha n°: 55 
Livro: 01 

]3OLETLH DE ORIGEM: 327962/2022  (SIGMA) FATO: (15/05/2022) 
:ELIC1TO PBAL: ART299 e ART. 319, AMBOS DO 0SF 

:ENVES5iGADO(5): GLEISON OLIVEIRA RABELO, VULGO "BRUNO", 

PEREIRA DE OLIVEIRA E GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO 

VÍTIMA(S): A FÉ PÚBLICA/ANDERSON JADDER ALVFJS PEREIRA 

JOSÉ 

AUTUAÇÃO SUMÁRIA 

Aos OITO (08) dias dc mês de AGOSTO (08) do ano  DOIS MIL E VINTE E 

DOIS (2022) no Caytorio da De±egaca Especial cc Sao Jose cc 

Ribamar- MA, autuo a presente por PORTARIA e demais peças que 

adiante seguem. Do que, para constar, lavro este termo. Eu Escrivão 

de Polícia Civil que o digitei. 

ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL 
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O2' 
POL[CA CIVLL 

DELEGACA GERAL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCiA CML DA CAPITAL 

DELEGACA ESPECAL  DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR-MA 

T RIA 

O LR. PAULO N TASSO SILVA., no uso de 
s um,  cis o   rib  	Iegcils. &c. e 

Considerando o que consta do ofício sn°, oriundo da 
SECRETA RIA MUNICIPAL D E REG U LA R IZAÇÃO FUNDI Á R!A E D O 
PATRIMÔNIO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE 
RIBAMAR, datado de 1552022, cujo teor noticia acerca cc 
regularização fraudulenta de um terreno situado na TRAVESSA DA, 
FELICIADE, quadra 214, n° 48, ITAPARY, ANAQUATIRA, SAO JOSE D E: 
PF A A 	MA rrrn 	 de 8 6 25 m 2 em fivor de JOSE PERE 
D 'OLIVEIRA.,em que,ariam s e r da e cu ou :tcdo ndevdamete ttuIos 
correspõncentes , e como es s es fatos são típTficados, em tese, como 
crimes, 	instauro I N QJR IT O POLICIAL, para apurar o fatosuas)  e SUO 

crcunstô.ncias, determinando, que o senhor escrivão, realize OS seguintes 
procedimentos: 

a) que sejam os documentos já produzidos, juntados aos autos; 
b) Seja intimada ANA CAROLII',,\JA LEDA ALVES DA COSTA, Secret ária 
MuncipaI de Regularização Fundiária deste município e MILCA BRITO 
PINHEIRO NASCIMENTO, para audiência designada para o dia 9.8.20221  
às 9:00h; 
c) Seio, oficiado à SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA deste 
município para que encam inhe cópia integral CO documentação 
relacionada ao PROCESSO N° 480/2021, em que figura como requerente 
JOSE PER EIRA DE OLIVEI RA; RA- 
b11 após, voltem-me os autos conciusos, 

São José ô t.oma.' / ív  A, 3  de agosto d,,- 2022 

PAULO D' . TASSO SILVA 
DELEGADO D, POLÍCIA CIVIL 

Paufo de iso iFva 
Dekgdo de Po:ca CdI 

Mat. 10976& 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

ENDEREÇO: RUA DA AVENIDA, N° 234, CENTRO, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, (98) 3224-5760 

EMAIL: DP.SAOJOSEDERIBAMAR©POLICIACIVIL.MA.GOV.BR  

~40 

Ocorrência N°: 327962/2022 - Registrado em: 23/12/2022 às 13h 37min 

FATO(S) COMUNICADO 
Data/hora do Fato: 01/08/2022 às 10h 00min 

1: Falsidade ideológica (Art. 299 - Caput - do CPB) 

LOCAL DO FATO 
País: Brasil 

Logradouro: 

Bairro: Panaquatira 

Referência: 

Complemento: 

Município: São José de 	UF: MA 
Ribamar 

N°: 	 CEP: 

Tipo de local: Propriedade 
Urbana 

ENVOLVIMENTO(S): (1) COMUNICANTE E (1) VÍTIMA 
ANDERSON JADDER ALVES PEREIRA (45), brasileiro(a), natural de São Luís-MA, nascido(a) em 12/10/1977, filho(a) 
de Tania Maria Alves Pereira e Antonio Jose Pereira, RG 0143780920008 SSP/MA, CPF N° 820.728.413-72, endereço: 
avenida alcino bilio, cep: 65050-050, N°: 11, bairro: cohab anil iii, São Luís-MA, Telefone: (98) 98737-0336 

ENVOLVIMENTO(S): (1) INVESTIGADO / INFRATOR 
GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO (54), brasileiro(a), nascido(a) em 29/01/1968, filho(a) de Valdina De Jesus 
Santos Massete Ribeiro e Jose De Ribamar Massete Ribeiro, RG 0163149120010 SSP/MA, CPF N° 282.174.463-34, 
endereço: , bairro: planalto anil iii, São José de Ribamar-MA, complemento: praia de panaquatira, orla 86, referência: 

panaquatira, Telefone: (98) 98477-5586 

ENVOLVIMENTO(S): (1) INVESTIGADO / INFRATOR 
JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (59), nascido(a) em 05/07/1963, filho(a) de Tereza Pereira Soares 0376817420096 
SSP/MA, CPF N° 218.603.398-40 

ENVOLVIMENTO(S): (1) INVESTIGADO / INFRATOR 
GLEISON OLIVEIRA RABELO (32), nascido(a) em 28/08/1990, filho(a) de Maria Mirtes Lima Oliveira e Jose Luis Dos 
Santos Rabelo 0312651820061 SSP/MA, CPF N° 050.528.563-00 

RELATO DA OCORRÊNCIA 
O comunicante relata que na data, local e hora, tomou conhecimento através do oficio de S/N°, oriundo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA CIDADE DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, que o seu 
terreno situado na TRAV. DA FELICIDADE, QD214, N° 48, ITAPARY, teve a documentação fraudada em favor do 
nacional JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA aqui qualificado. Diante dos fatos, registra-se boletim para fins de direito. 

PAULO DE TASSO SILVA 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 

MATRÍCULA: 1097682 

JOSE ALVES DE MORAES NETO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

MATRÍCULA: EX-187 

ANDERSON JADDER ALVES PEREIRA 
COMUNICANTE 

Projeto SIGMA - Impresso em: 23/12/2022 13:37:31 	 Página 1 de 1 
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Ao Ilustríssimo Senhor. 
JADER ALVES 
Delegacia Especial de São José de Ribamar 

ASSUNTO: Informativo de ocorrência de crime de falsa declaração em processo 
administrativo. 

São José de Ribamar - MA, 15 de maio de 2022. 

OFÍCIO N° 210/2022 - GABI SEMREF 

Senhor Delegado, 

Cordialmente, vimos através deste, visando atender ao interesse público 
do Município de São José de Ribamar - MA no que concerne à Portaria n° 05/2022-
SEMREF/SJR de 02 de maio de 2022, que versa sobre a suspensão dos títulos de 
regularização fundiária do processo de regularização fundiária 480/2021, expedido 
após a instauração da Auditoria Especial Interna por meio da Portaria supracitada. 

Com efeito, verificou-se que no referido processo houve suspeita de 
apropriação indevida de terreno, haja vista que inexiste comprovação de posse, assim 
como outras irregularidades documentais e procedimentais elencadas em parecer 
anexado a este ofício. 

Desta feita, solicita-se à vossa Autoridade Policial a devida investigação 
para eventuais medidas cabíveis. 

Sem mais, reiteramos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 
ANA CAROLINA 

LEDA ALVES DA 

Assinado de forma digital por 
ANA CAROLINA LEDA ALVES 
DA COSTA:66042046349 

COSTA:66042046349 
Dados: 2022.07.2113:25:00 

Ana Carolina Leda Alves Da Costa 
Secretária Municipal de Regularização Fundiária 

e do Patrimônio Público 

DEtiGACA 	LDE POUCIACIVL 
R!F3AM' R - 

ÇflV 

Rua 28 de Julho, no 97, Centro 
São José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO PÚBLICO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROCESSO: 480/2021 
REQUERENTE: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 
AUTUAÇÃO: 1 0/08/2021 
OBJETO: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO 
(REURB—E) 

PARECER - AUDITORIA - N° 39/2022 

EMENTA: AUDITORIA EM PROCESSO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. INTERESSE 
ESPECÍFICO. DESCONFORMIDADE DA 
DOCUMENTAÇÃO 	JUNTADA 	E 
IRREGULARIDADE DO FLUXO DE 
TRAMITAÇÃO PROCESSUAL. PARECER 
DESFAVORÁVEL À CONCESSÃO DO TÍTULO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 

- RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de parecer jurídico relativo ao Processo de 
Regularização n° 405/2021 - SEMREF, tendo em vista suposta ilegalidade na 
concessão do título de regularização fundiária do imóvel situado à Travessa da 
Felicidade, quadra 214, n° 48, Itapary, Panaquatira, São José de Ribamar - MÁ, 
com área total de 6.862,5 m2, em favor de JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, recepcionista, inscrito no CPF sob o n° 218.603.398-40, RG n° 
03776881742009-6. 

A priori, vale mencionar que a presente auditoria visa identificar possíveis 
erros ou vícios procedimentais, formais e materiais, existentes em processos 
iniciados sob a égide das gestões anteriores desta Secretaria, promovendo-se a 
correção de eventuais inconformidades, quando sanáveis, ou o indeferimento e 
arquivamento do feito, quando insanáveis. 

Eis o necessário a relatar. 

II— FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Rua Arthur Azevedo, n° 48, Centro, São José de Ribamar 
CNPJ n°06.351.514/0001-78 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO PÚBLICO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Ab initio, cumpre asseverar que o princípio da autotutela estabelece, no 
âmbito da Administração Pública, o poder de controlar seus próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. 
Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus 
atos, podendo fazê-lo diretamente. 

Esse princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que 
estabelece que "A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos", e 473, que dispõe o seguinte: 

Súmula n° 473: A Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial. 

Atualmente, o princípio ganhou previsão legal, conforme consta no art. 
53 da Lei 9.784/99: "A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados 
de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos." 

Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei 9.784/99, a 
Administração deve anular seus próprios atos, quando possuírem alguma ilegalidade. 
Trata-se, portanto, de um poder-dever, ou seja, uma obrigação. 

Pois bem. 

In casu, consoante consta no processo acima epigrafado, a SEMREF 
solicitou, para abertura do requerimento, a apresentação dos seguintes documentos: 

a) CÓPIAS DO DOCUMENTOS PESSOAIS; - 
b) CERTIDÃO DE CASAMENTO; - 
c) COMPROVANTE DE ENDEREÇO DO(A) SOLICITANTE; - 
d) COMPROVANTE DE ENDEREÇO DO IMÓVEL A 
REGULARIZAR; 
e) RECIBO DE COMPRA E VENDA OU DECLARAÇÃO DE 
VIZINHO; 
f) CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA DO IMÓVEL; - 
g) PLANTA DE SITUAÇÃO; - 

Rua Arthur Azevedo, n° 48, Centro, São José de Ribamar 
CNPJ n°06.351.514/0001-78 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO PÚBLICO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

h) MEMORIAL DESCRITIVO; - 
1) ART EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR DAS PEÇAS 
TÉCNICAS; - 
D EXTRATO DE IPTU; - 
k) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRAMITA ÇA 00. PROCESSUAL. - 

Ocorre que, verificando-se detidamente os autos, constatou-se que não 
foram apresentados pelo Requerente todos os documentos acima epigrafados. 
Assim, nota-se que: 

• No título de regularização fundiária não consta o ano da emissão, assim como 

não consta assinatura do prefeito; 

• No requerimento inicial, o endereço do terreno regularizando consta como 

ilegível e sem data e assinatura do requerente; 

• Na certidão negativa de imóvel, consta endereço da residência do requerente 

e não o da propriedade a ser regularizada; 

• Nas declarações de vizinhos, todas estão incompletas, sem constar o 

endereço da propriedade a ser regularizada; 

• Conforme relatório fotográfico, o terreno não está conforme os requisitos 

básicos para a regularização, estando sem muros, apenas com cercas 

improvisadas; 

• Não há comprovação de posse na propriedade de período mínimo de cinco 

anos anteriores à data de requerimento; 

• No memorial descritivo consta com assinatura de responsável técnica, um 

servidor da secretaria, entretanto, não há anexado ao processo declaração de 

hipossuficiência da parte requerente que justifique tal feito; 

Por todo o exposto, à vista das razões ora explicitadas, opino seja 
reconhecida a nulidade do Título de Regularização Fundiária eventualmente 
concedido por esta Secretaria por restarem ausentes os requisitos elencados pela 
autoridade administrativa para tanto. 

III - CONCLUSÃO 

Rua Arthur Azevedo, no 48, Centro, São José de Ribamar 
CNPJ n0  06.351.514/0001-78 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO PÚBLICO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Limitado ao exposto, são esses os argumentos jurídicos que podem ser 
oferecidos à SEMREF, com base no princípio da legalidade e da segurança jurídica. 

Dessa forma, opinamos pelo cancelamento do Título de 
Regularização Fundiária eventualmente concedido por esta Secretaria no 
processo n° 480/2021, referente ao imóvel situado na Travessa da Felicidade, 
quadra 214, n° 48, Itapary, Panaquatira, São José de Ribamar - MA, com área total 
de 6862,5 m2. 

Salvo melhor juízo, é o Parecer. 

Remetam-se os autos ao Gabinete da Secretária. 

Essa manifestação consigne-se, por derradeiro, é de cunho estritamente 
jurídico, não tendo o condão de chancelar as opções técnicas do administrador 
público, riem de emitir juízo de conveniência e oportunidade. 

São José de Ribamar - MA, 15 de maio de 2022. 

Milca Brito Pinheiro Nascimento 
Assessora Jurídica! SEMREF 

Matrícula n° 997392 
OAB/MA 15.971 

Rua Arthur Azevedo, n° 48, Centro, São José de Ribamar 
CNPJ n0  06.351.514/0001-78 
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PAULO DE TASS VA 

Delegado de Poieia !at. 1097682 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚLIÇA, 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCiA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL DA CAPITAL 

DELEGACIA ESPECIAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR- 

1 

Rc do Avenda, s/n°, barro Cruzero, São José de 
Ribamar/MA. 
Fone(s): 3224-5760/ 3224-5761. 

 

OFICIO N° 259/2022-IES3R 

São José de Ribamar, 08 de Agosto de 2022 

A Sua Senhoria a Senhora 

ANA CAROLINA LEDA ALVES DA COSTA 

Secretária Municipal 

Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e do Paimônio Público 

São José de Ribamar- MA 

Assunto: intimações 

Senhora Secretária, 

Solicito a presença de Vossa Senhoria juntamente com a senhora Milca Brito 
Pinheiro Nascimento para comparecer em audiência designada para o dia 09/08/2022 às 
09:00hrs nesta Delegacia de Polícia. 

Atenciosamente, 

(Pa u) de  ' 
 r. s..  so Sirva 

DegeJO de Foca CMI 
Mat. 1097682 
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TERMO DE DEPOIMENTO DE ANA CAROUNA LEDA ALVES DA COSTA 

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, nesta 
cidade de São José cc Ricamar/MA, na Delegacia de Polícia Civil, em 
Cartório, presente PAULO DE TASSO SLVA, Delegado de Policia Civil, comigo, 
Escrivão de Polícia, ao fina! assinado, aí compareceu AA CARO LÉA LEDA 
ALVES DA COSTA, com 40 oos de 	braseira, divorciada, noscda  

em 24.2i982, natural de SÃO LUÍS-MA. fone 98-984142i25, com endereço 
no RUA GARÇAS, S, RENASCENÇA 2, SÃO LUÍS-MA. 	inquirido pela 

Autoridade, acerca cos fatos que são apurados nos autos, )ECLAROU QUE; 

presentemente a depoente exerce a função como SECRETARIA DE 
REGULARZAÇÃO FUNDIÁRIA do MUIN;CIPIO DE SÃO JOSE DE RiBAMAR-MA; 
QUE já está no cargo cor cerca de 3 meses; ; QUE substituiu o anterior 
secretário que se chamava GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO; QUE assim 
que a depoente assumiu iniciou-se uma auditoria dos títulos fundiários 
emitios pela administração anterior; QUE a atual assessora jurídica chama-
se MILCA BRITO PINHEIRO NASCIMENTO QUE a assessora MILCA BRITO 
PINHEIRO NASCIMENTO fez uma análise jurídica dos procedimentos realizados 
no PROCESSO N° 480,/2022, em nome de JOSE PEREIRA DE OLVE!RA, QUE ao 
fazer análise jurídica do processo acima, a M!LCA BRITO PINHEIRO 
NASCIMENTO constatou grosseiras i!egaikades  nos procedimentos 

tomados;QUE as ilegalidades apontadas, que se des -1— c ca\/am foi que náo 
havia no processo, a comprovação cabai de endereço na declaração de 
vizinhos em que se dizem situados ao lado do imóvel objeto do 
procedimento; QUE em nenhuma caso, de forma alguma, são emitidos titulas 
de regularização fundiária nessas condições; QUE as outras irregularidades 
encontradas, no processo acima, dizem respeito à falsa declaração de 
declaração de vizinhos, uma vez que esses mesmos vizinhos aparecem em 
mais dois processos de regularização fundiária; QUE em todos esses 
processos foram concedidos os titulos correspondente, pelo anterior 
administrador GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO; QUE o funcionário 
GLEISON OLIVERIA RABELO, que responde pelo apelido de BRUNO, que 
trabalhava como assessor especial do anterior SECRETÁR!O, emitiu a certidao 
Positiva de posse, tombem de forma ilegal, tendo em vista que a posse não 
oi comprovada: QUE as iiegalidaaes foram grosseiros de tal forma, que nem 

mesmo os cuidados de verificar que seriam realmente os vizinhos do imóvel 
relacionados a esse processo acima, não foram tomados, e nada foi feito 
para preservar a lisura do processo dando a entender, e isso merece ser 
apurado, que a fraude seria doloso; QUE esses mesmos vizinhos aparecem 
em outros processos em outros endereços em que são ti bém vizinhos, 

\ 
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TEL 3224S760/3224S71 

   

 

Rubrica 

      

form.a que ao que parece existe evidencia de que esses processos estão 

ilegais; QUE foram emitidos outros títulos fundiários sem preenchimento dos 
requitos mínimos; QUE amiude os processos eram emitidos sem 
comprovação de posse, como foi no caso do processo que ora se apura; 

QUE a competência para assinatura do título é do prefeito municipal, mas 
quem estava concedendo os títulos à revelia do prefeito, era o próprio ex-
secretário GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO; QUE ao tomar 
conhecimento desses fatos, resolveu encaminhar a noticia do fato á 
autoridade policial local, com a cópia dprocesso acima nominado. Nada 
mais disse e nem lhe foi perguntado Qy segpe devidamente assinado por 
Todos e oor mim Escrivão aue o digtei e or.vdence trpessão 

* 
ui cq'  

2 
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TERMO DE DEPOIMENTO DE MftCA BRITO PINHEIRO NASCIMENTO 

Aos nove dias do mês de agosto de dois mi! e vinte e dois, nesta cidade 

de São José de Ribamar/MA, na Delegacia de Polícia Civil, em Cartório, presente 
PAULO DE TASSO SILVA, Delegado de Policia Civil, comigo, Escrivão de Polícia, ao 

final assinado, aí compareceu MILCA bITO PbNHEIRO NASCIMENTO, com 30 
anos de idade, advogada, OABMA 15971, brasileira, solteiro, nascida em 15.11.1991, 

de BELEM-MA, fone 98-98482-5019, com endereço no RUA DEPUTADO  
1, jARDiM aDORADo, T lu' RU, SÃO LUIS-MA, 	inquirido pela 

Autoridade, acerca dos fatos que são apurados nos autos, DECLAROU QUE; 
presentemente a depoente exerce a função como ASSESSORA JURÍDICA DA 
SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDÁRIA do MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE RIBAMAR-
MA; QUE já está no cargo por cerca ae 3 meses; QUE a atual secretária chma-se 
ANA CAROLINA LEDA ALVES DA COSTA; QUE a atual secretária substituiu o anterior 
secretário que se chamava GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO; QUE assim que a 
atual secretária assumiu iniciou-se uma auditoria dos títulos fundiários emitidos pela 
administração anterior; QUE a depoente fez uma análise jurídica dos procedimentos 
realizados no PROCESSO N° 480/2022,em nome de JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA, QUE 
ao fazer análise jurídica do processo acima, a depoente constatou grosseiras 
ilegalidades nos procedimentos tomados;Q UE o que mais chamou a atenção, foi 
que náo havia no processo, a compro\/ação cabal de endereço na declaração de 
vizinhos em que se dizem situados aoado do imóvel objeto do procedimento; QUE 
em nenhuma caso, de forma alguma, são emitidos titulos de regularização fundiária 
nessas condições; QUE por esse motivo informou imediatamente à SECRETÁRIA ANA, 
sobre o problema; QUE as outras irregularidades encontradas, no processo acima, 
dizem respeito à falsa declaração de declaração de vizinhos, uma vez que esses 
mesmos vizinhos aparecem em mais dois processos de regularização fundiário; QUE 
em todos esses processo foram concedidos os titulos correspondente, a nosso juízo, 
ilegalmente, pelo anterior administrador GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO; QUE 
o funcionário GLEISON OL!VERIA RABELO, que responde pelo apelido de BRUNO, que 
trabalhava como assessor especa! do anterior SECRETÁRIO, emitiu o certidão positiva 
de posse, tombem de forma ilegal, tendo em vista que a posse não foi comprovada; 
QUE as ilegalidades foram grosseiros de tal forma, que nem mesmo os cuidados de 
verificar que seriam realmente os vizinhos do imóvel relacionados o esse processo 
acima, não foram tomados, e nada foi feito poro preservar a lisura do processo 
dando a entender, e isso merece ser apurado, que o fraude seria doloso; QUE foram 
emitidos outros título fundiários sem preenchimento c.as requitos mínimos;QUE 
amiude os processos eram emitidos sem comprovação de cosse, como foi no coso 
do processo que oro se apura; QUE o competência poro assinatura do título é do 
prefeito municipal, mas quem estava concedendo os títulos à revelia do prefeito, era 
o próprio ex-secretário GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO; QUE por esse motivo 
informou imediatamente à SECRETÁRA, que resolveu informar sobe esse,s4,atos. 
Nado mais disse e nem lhe foi perguntado que segue devidamente as  nado por, 
todos e por mim, Escrivão que o digitei e providencie impressão. 	 \j/ 	\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARiA DE ESTADO DE SEGURANÇA fr(JBLICA 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CiVIL 

SUPERNTENDENCIA DE-- POLCA CML DA CAPITAL 

DELEGACIA ESPECIAL  DE SÃC JOSÉ DE R3AAL  - t 
Rua õa Avenida, s/n°, bairro Cruzeiro, São José de 
Ribamar/MÁ. 
Fone(s): 3224-5760/ 3224-5761. 

 

(1/ 

  

OFICIO N° 260/2022-DESJR 

São José de Ribamar, 08 de Agosto de 2022 

A Sua Senhoria a Senhora 

ANA CAROLINA LEDA ALVES DA COSTA 

Secretária Municipal 

Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e do Patrimônio Público 

São José de Ribamar- MA 

Assunto: Solicitação de documentação relacionada ao Processo n° 480/2021 

Senhora Secretária, 

Para prosseguimento nas investigações, solicito a Vossa Senhoria que encaminhe 
a esta unidade policial a cópia integral da documentação do processo em epígrafe, em que 
figura como requerente José Pereira de Oliveira. 

Atenciosamente, 

PAULO 
	

SO SILVA 

Delegado de Polícia 1 ivil/Mat. IO972 

(Paulo ave '1 sso 3i 
fr 	o c 	c cr Cívil  

Mat. 1097652 
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ESTADO DO MARANHÃO 
	 1 i;j) 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

rPRIORIDADE  

• TITULO N° 

LIVRO 

FLS 

DATA 

PROC - SEMREC 

-• 1 't:J ) 9 E / 1 	 •• 	
1'\ 	1 
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PR7EiTVR A 

\ SÔO José de 
i Rsuisi.r 

CUD"D0 DA HO5$A GEH-r 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
SECRETRIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUWL4RLÓ. 

E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

REQUERIMENTO 

(&) CÓPIAS DO DOCMENTOS PESSOAIS 

~1-) CERTIDÃO DE CASAMENTO 

(C) COMPROVANTE DE ENDEREÇO DO(A) SOLICITANTE 

o ( ) COMPROVANTE DE ENDEREÇO DO IMÓVELÀ REGULARIZAR 

° 	() RECIBO DE COMPRA E VENDA OU DECLARAÇÃO DE VIZINHO 

o 4) CERTIDÃ.O NEGATIVA/POSITIVA DO IMóVEL 
° 	(yl PLANTA DE SITUAÇÃO 

° 	V) MEMORIAL DESCRITIVO 
° 	( )ART EXPEDIDA EM NOME DO AUTOR DAS PEÇAS TÉCNICAS 

)EXTRATO DEIPTU 

° 	(>()CERTIDÃO NEGATIVA DE TRAMITAÇÃO PROCESSUAL 

CHEFE DA DIVISÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSOS 

?--t? / G S /  ,  PRIORIDADE 

sim 
	

í ) 

NÃO ( ) 

ASSESSOR ESPECIAL 

Rua Nove r 2O, Centro 
são José de Roarnar 

Teh 32241104 

o 
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SÃO JOSÉ DE RIBAMAR :  .21QvEM 

cr cY9 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL IE SÃO J SÉ DE ;AMAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO P ILICO 

GIJLARIZAÇÃOW NDI 'RI 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUN DIÁRIA E DO ATRIMÕNIO PUBLICO DE SÃO JOSÉ DE 	- 

RIBAMAR, COM FUNDAMENTO NO ART 13 II DA LEI FEDERAL 13 465/2017 E ARTS 16 E SEGUINTES DA 	- 

LEI MUNICIPAL 1.136 20 7  (QUE DISPÕE SOBRE 
  . 
 POLÍTICA DE REGULARiZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSE DE RIBAMAR), E FINALIZADA A REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA DE INTERE -:E 5 PECíFICO, NOS 

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N9480/2021 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 TOMBADO NA 

COORDENAÇÃO DE TITULAÇÃO FUNDIÁRIA NA FLS. 152 LIVRO 05 FAZ A EXPEDICÃO DO PRESENTE TÍTULO 	- 

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA EM FAVOR DE JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO, 

PEDREIRO, PORTADOR.DORG 0376817420096 SSP/MA E CPF 218.603398-4O,. FILHO DE TEREZA PEREIRA 

SOARES, E SUA ESPOSA DENIZE MARTINS PEREIRA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA, RECEPCIONISTA, 

PORTADORA DO RG 033519442007-7 E CPF 262711988 56, FILHA DE ANTONlO OLIVEIRA PEREIRA E 

TEREZINHA MARTINS PEREIRÀ J  RESIDENTESËDQMICILIADOS NA ÁVENIDAPANAQUARITA, N°48, BAIRRO 

ITAPARY, NESTE MUNICÍPIO, CONFERINDO A(0) BENEFICIADO (A) ..,A FACULDADE DEREQUERER JUNTO AO 
r. 

CARTÓRIO DO 12  OFÍCIO TRAJUDICIALDO TERMOJUDICIÁRIO DESÃOJ.OSÉDE RIBAMAR O REGISTRO DO EX  

IMOVEL LOCALIZADOTRAVÊSSA DA FELICIDADE, QUADRA 214, N°48, BAIRRO I TAPA RY, NESTE MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, ESTADO:MARANHÃO, COM AS SEGUINTESDESCRIÇÕES: FRENTE MEDE 35,OOM 

LIMITA-SE COM TRAVESSA DA FELICIDADE; INICIO DA LATERAL DIREIRA MEDE 145;OOM LIMITA-SE COM 

LOTES DE TERCEIROS; COMPLEMENTO DA LATERAL DIREITA MEDE 55,OOM LIMITA-SE COM TERRENO DE 

TERCEIROS; FUNDO MEDE 30,OOM LIMITA-SE COM TERRENO DE TER ROS; LATERAL ESQUERDA MEDE 

200,OOM LIMITA SE COM SITIO IPÊ, PERFAZENDO UMA —.,  R TOTAL 'E 862,5M2 	 Jj 



Num. 82925767 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82925767 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: PAULO DE TASSO SILVA - 23/12/2022 17:59:22
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122317592195200000077453115
Número do documento: 22122317592195200000077453115



Num. 82939085 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CRISTINA FERREIRA GOMES DE ARAUJO - 26/12/2022 11:07:15
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22122611071540400000077465402
Número do documento: 22122611071540400000077465402

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

 
COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS – TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

 
PLANTÃO JUDICIAL CRIMINAL 

   
PROCESSO Nº 0872961-78.2022.8.10.0001
 
INQUÉRITO POLICIAL 
 
AUTUADO: GLEISON OLIVEIRA RABELO e outros (2)
 
 
 

Decisão
 

Considerando que a situação em epígrafe não é matéria de Plantão Criminal, remetam-se os
autos à Central de Inquéritos.
 
Cumpra-se, com urgência.
 
 
 

Ana Cristina Ferreira Gomes de Araújo 
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

 PLANTÃO JUDICIAL CRIMINAL DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS 

Fórum Des. "Sarney Costa" - Av. Prof. Carlos Cunha, s/n.º - Calhau - CEP: 65076-820 

 
   

 
 
Processo nº 0872961-78.2022.8.10.0001
 
 
 
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
 

 
 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 
CERTIFICO, PARA OS FINS DEVIDOS, QUE OS AUTOS PERMANECEM EM SECRETARIA DO
PLANTÃO AGUARDANDO PARA SEREM REMETIDOS À CENTRAL DE INQUÉRITOS,
CONFORME ORIENTAÇÃO REPASSADA PELA CORREGEDORIA DO TJMA.
 
 
 

São Luís, 27 de dezembro de 2022
 

 
 

VICTORIA MARIA PINHEIRO BEZERRA
 

SECRETÁRIA JUDICIAL PLANTONISTA
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CENTRAL DE INQUÉRITOS E CUSTÓDIA DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS

 
Central Integrada de Inquéritos e Custódia, Des. Raimundo Everton de Paiva - Avenida dos

franceses, outeiro da cruz, sn,  - Tel. (98) 98880-5372- email: inqueritos_slz@tjma.jus.br
 

 
   

 
 
 
PROCESSO Nº.: 0872961-78.2022.8.10.0001

 
AÇÃO: INQUÉRITO POLICIAL (279)

 
PARTE(S) ATIVA(S): ANDERSON JADDER ALVES PEREIRA

 
PARTE(S) PASSIVA(S): GLEISON OLIVEIRA RABELO e outros (2)

 
 
 
 

TERMO DE REMESSA
 
 
 
 

                   
 
                         Considerando a conclusão do Inquérito Policial, e em virtude das atribuições que me são conferidas por

Lei e em obediência ao que dispõe  o § 5º do artigo 1º do Provimento nº 50/2019-CGJ, FAÇO remessa dos autos ao
Juízo Competente. 
 
 
 
 

São Luís (MA), 27 de janeiro de 2023. 
 
 

ANTONIO FLAVIO AZEVEDO
 

Matrícula 155796
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PODER JUDICIÁRIO DO MARANHÃO 

2ª Vara Criminal de São José de Ribamar 

Avenida Gonçalves Dias, SN, Centro, SãO JOSé DE RIBAMAR - MA - CEP: 65068-669 

Fone: ( )

 
 
 
 
 INQUÉRITO POLICIAL (279)
 
nº 0872961-78.2022.8.10.0001
 
 
 
 

TERMO DE VISTA
 

  
 
                      Faço vistas dos presentes autos ao(à) representante do Ministério Público Estadual

 para Manifestação.
 

 
 
 

São José de Ribamar (MA), 30 de janeiro de 2023.
 
 
 

PATRICIA CRISTINA CARDOSO ARAUJO
 

Matrícula 203364
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA  

 
 
 
2ª VARA CRIMINAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA
 
Processo nº 0872961-78.2022.8.10.0001
 
SIMP: 000322-506/2023
 
Inquérito policial nº 110/2022 – Delegacia Especial de São José de Ribamar/MA (DESJR)
 
Indiciados:
 
1) GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO
 
2) GLEISON OLIVEIRA RABELO
 
3) JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
 
Incidência penal: arts. 299, parágrafo único, e 319 do Código Penal
 
 
 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
 

 
 

MMº Juiz,
 

 
 

Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a suposta ocorrência dos crimes

de falsidade ideológica majorada (pelo fato de o agente ser funcionário público e cometer o crime

prevalecendo-se do cargo) e prevaricação, alegadamente praticados pelos indiciados acima epigrafados

 no ano de 2021 envolvendo ilegalidade na concessão do título de regularização fundiária de um imóvel situado na

Travessa da Felicidade, quadra 214, nº 48, bairro Itapary, nesta cidade, com área total de 6.862,5 m².
 

No entanto, observou-se que o indiciado GIANCARLO SANTOS MASSETE RIBEIRO

ocupava, à época, o cargo de Secretário Municipal na Secretaria Municipal de

Regularização Fundiária e Patrimônio Público de São José de Ribamar/MA (SEMREF), ao

passo que GLEISON OLIVEIRA RABELO exercia a função de assessor do Secretário
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Municipal. Logo, nota-se que a presente investigação versa acerca de crime praticado, por

agentes públicos, contra a probidade administrativa.
 

Deste modo, falece a esta Promotoria de Justiça atribuição para atuar no presente

feito, conforme determinam o art. 3º e o anexo único, item 124, da Resolução nº 116/2022-CPMP:
 

 
 

Art. 3º O anexo III da Resolução nº 02/2009-CPMP (Promotorias de
Justiça/Promotores de Justiça de entrância final, - número, classificação
funcional e atribuições), passa a vigorar como disposto no anexo único
desta Resolução.

 

 
 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR – CÍVEIS
 

 

 
 

 

Por fim, frise-se que, ainda que haja a necessidade de aprofundamento das

investigações para dirimir pontos eventualmente controvertidos, os esclarecimentos

complementares ficarão a cargo da Promotoria de Justiça natural da causa, caso assim entenda.
 

Portanto, nos termos do art. 3º e o anexo único, item 124, da Resolução nº 116/2022-

CPMP, esta 2ª Promotoria de Justiça Criminal do Termo Judiciário de São José de

Ribamar/MA declina da atribuição para atuar no presente feito em face da 1ª Promotoria de

Justiça Cível do Termo Judiciário de São José de Ribamar/MA, com atribuição na defesa d

a probidade administrativa, nos moldes da explanação supra, razão pela qual requer-se a

Nº DESIGNAÇÃO/OR
DENAÇÃO
ANTERIOR

DESIGNAÇÃO/ORD
ENAÇÃO
ATUAL

ATRIBUIÇÕES

124 1ª Promotoria de
Justiça Cível

1ª  Promotor ia  de
Justiça Cível

-Oficiar nos feitos da 1ª Vara
Cível não afetos a órgão de
e x e c u ç ã o  c o m  a t r i b u i ç ã o
específica

-Defesa do Patrimônio Público e
da Probidade Administrativa –
(Res. nº 02/2009-CPMP, art. 6º-
A, ‘a’).

-Defesa da Saúde - (Res. nº
02/2009-CPMP, art. 6º-A, ‘h’).

-Cumprimento de precatórias
ministeriais versando matéria
cível não afeta a órgão de
e x e c u ç ã o  c o m  a t r i b u i ç ã o
específica
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abertura de novo termo de vista para o referido órgão ministerial.
 

 
 

São José de Ribamar/MA, data do sistema.
 

 
 

BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA
 

Promotora de Justiça Titular da 1ª PJ Criminal de São José de Ribamar/MA
 

Respondendo pela 2ª PJ Criminal de São José de Ribamar/MA
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PODER JUDICIÁRIO DO MARANHÃO 

2ª Vara Criminal de São José de Ribamar

 
  
 

 
 
INQUÉRITO POLICIAL (279)
 
nº 0872961-78.2022.8.10.0001
 
 
 
 

TERMO DE CONCLUSÃO
 

 
 

                        Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM. Juíz(a) de Direito ROSA MARIA
DA SILVA DUARTE, respondendo pela 2ª Vara Criminal.

 
São José de Ribamar (MA), 1 de fevereiro de 2023.

 
 
 
 

PATRICIA CRISTINA CARDOSO ARAUJO
 

Matrícula 203364
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ESTADO DO MARANHÃO    

PODER JUDICIÁRIO    
COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS   

TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR  
 SEGUNDA VARA CRIMINAL   

 
Processo nº 0872961-78.2022.8.10.0001 
 
Classe CNJ: INQUÉRITO POLICIAL (279)
 
Polo ativo: ANDERSON JADDER ALVES PEREIRA 
 
Polo passivo: GLEISON OLIVEIRA RABELO e outros (2)
 

DESPACHO 
 

 
 
Dê-se vista à 1ª Promotoria de Justiça Cível do Termo Judiciário de São José de
Ribamar/MA, nos termos em que requerido em manifestação ministerial de
id 84699860.
 
Cumpra-se.
 
 
 
São José de Ribamar/MA, data do sistema.
 

 
 

Juiz Mário Márcio de Almeida Sousa
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MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
Rua 28 de Julho, s/n, Centro – Fone/Fax: (98) 3224-1522

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 2ª VARA CRIMINAL DO TERMO

JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR DA COMARCA DA ILHA/MA 
 

  
 

  
 

  
 
PROCESSO: 0872961-78.2022.8.10.0001 
 
INDICIADOS: Giancarlo Santos Massete Ribeiro, Gleison Oliveira Rabelo e José Pereira de
Oliveira   
 
INCIDÊNCIA PENAL: arts. 299, parágrafo único, e 319 do Código Penal  
 
Inquérito policial nº 110/2022 – Delegacia Especial de São José de Ribamar/MA (DESJR)  
 
  
 
  
 
  
 

MM. Juiz 
 

  
 

Cuida-se de inquérito policial remetido a este Órgão Ministerial, no qual os senhores

Giancarlo Santos Massete Ribeiro, Gleison Oliveira Rabelo e José Pereira de Oliveira foram

indiciados pela prática dos crimes de falsidade ideológica majorada (pelo fato de o agente ser

funcionário público e cometer o crime prevalecendo-se do cargo) e prevaricação, cujos delitos

foram praticados no ano de 2021, e estão relacionados com  a concessão ilegal de título de

regularização fundiária de um imóvel situado na Travessa da Felicidade, quadra 214, nº 48, bairro

Itapary, nesta cidade, com área total de 6.862,5 m². 
 

65.110-000 – São José de Ribamar – MA
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No curso do inquérito policial, foram colhidos o depoimento da sra. Ana Carolina Leda

Alves da Costa, Secretária de Regularização Fundiária e do Patrimônio Público do município de

São José de Ribamar – MA, que sucedeu o indiciado Giancarlo Santos Massete Ribeiro, assim

como foi ouvida a Senhora Milca Brito Pinheiro Nascimento, assessora jurídica da secretaria,

além do indiciado Gleison Oliveira Rabelo, da vítima, senhor Anderson Jadder Alves Pereira 

e da testemunha José Alves de Moraes Neto. 
 

Entretanto, não consta a oitiva dos indiciados Giancarlo Santos Massete Ribeiro e

José Pereira de Oliveira, sendo necessária essa tentativa. 
 

Tal compreensão decorre também da ausência de manifestação dos mesmos nos

autos do processo de auditoria acostado ao inquérito. 
 

Assim, com arrimo no art. 16 do Código de Processo Penal, o Ministério Público do

Estado do Maranhão, por sua Promotora de Justiça in fine firmada, requer a devolução do

inquérito à Delegacia de Polícia desta urbe, a fim de que seja oportunizada a oitiva dos indiciados

 Giancarlo Santos Massete Ribeiro e José Pereira de Oliveira, fixando-se o prazo de 30

(trinta) dias para cumprimento. 
 

Ultimada a diligência, pugna pelo retorno dos autos a esta Promotoria. 
 

São José de Ribamar/MA, data do sistema. 
 

  
 

FLÁVIA VALÉRIA NAVA SILVA 
 

Promotora de Justiça Respondendo – 1ªPJCSJR 
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ESTADO DO MARANHÃO    

PODER JUDICIÁRIO    
COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS   

TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR  
 SEGUNDA VARA CRIMINAL   

 
Processo nº 0872961-78.2022.8.10.0001 
 
Classe CNJ: INQUÉRITO POLICIAL (279)
 
Polo ativo: ANDERSON JADDER ALVES PEREIRA 
 
Polo passivo: GLEISON OLIVEIRA RABELO e outros (2)
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 

O Ministério Público Estadual pugnou pela devolução dos autos à

autoridade policial para fins de realização de diligências.
 

Em que pesem os argumentos ministeriais, para o cumprimento das

diligências requeridas é prescindível a expedição de intimações dentro do PJe (o

que pode ser feito apenas por servidores do Poder Judiciário), e não há qualquer

óbice para que sejam gerados expedientes em ambiente externo, acessível ao

Ministério Público, como Malote Digital ou e-mail.
 

Com vistas a conferir maior celeridade para a conclusão das

investigações criminais, a Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão,

por meio do Provimento nº 50/2019, estabeleceu a tramitação direta de inquéritos

policiais entre a polícia e o Ministério Público do Estado.
 

A referida norma ressaltou, dentre seus fundamentos, a atribuição
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conferida ao Ministério Público Estadual para exercer o controle externo da

atividade policial (art. 129, VII, CRFB/88), bem como o fato de ser o titular da ação

penal pública (art. 129, I, CRFB/88), além de destinatário final das investigações

realizadas no curso do inquérito policial presidido pelo Delegado de Polícia.
 

Nesse sentido, conforme dispõe o art. 1º, §3º, do aludido provimento,

em caso de “os autos serão automaticamente encaminhados ao Ministério Público

Estadual, que ficará a cargo de determinar novo prazo para conclusão das

investigações, sem a necessidade de deliberação judicial nesse sentido, bastando a

certificação, pelo servidor responsável, desse fato nos autos”.
 

Na verdade, em sede de inquérito policial, é absolutamente

desnecessária a intermediação do órgão jurisdicional (em situações não abrangidas

pela reserva de jurisdição), o qual, apesar do acúmulo de serviço e do quantitativo

reduzido de servidores, ainda teria que ficar expedindo e reiterando inúmeros

ofícios que poderiam – e deveriam – ser expedidos pelo titular da ação penal, que

tem competência para tanto e é o real interessado na conclusão das investigações,

além de responsável pelo controle externo das atividades policiais.
 

Portanto, por considerar que a execução de diligências investigatórias

prescinde de autorização judicial, ante a ausência de medida constritiva em curso e

de matéria afeita à reserva de jurisdição, indefiro o pedido.
 

Intime-se o Ministério Público para ciência da tramitação direta entre o

órgão e a delegacia de polícia, a fim de que, por meios próprios, busque a

realização das diligências requeridas.
 

Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 90 (noventa) dias, após o que

autorizo desde já a intimação do órgão ministerial para manifestação.
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Cumpra-se.
 
 
 
São José de Ribamar/MA, data do sistema.
 

 
 

Juiz Mário Márcio de Almeida Sousa
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MM. Juiz,
 
Segue manifestação criminal no inquério policial Pje nº 0872961-78.2022.8.10.0001.
 
São José de Ribamar, 12 de junho de 2024.
 
Frederik  Bacellar Ribeiro
 
Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
 

 

__________________________________________________________________________________________________________

“2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 

 
 

AO JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ 

DE RIBAMAR DA COMARCA DA ILHA/MA 

 

 

 

PROCESSO: 0872961-78.2022.8.10.0001 

INDICIADOS: Giancarlo Santos Massete Ribeiro, Gleison Oliveira Rabelo e José Pereira de 

Oliveira  
INCIDÊNCIA PENAL: arts. 299, parágrafo único, e 319 do Código Penal  

Inquérito policial nº 110/2022 – Delegacia Especial de São José de Ribamar/MA (DESJR) 

 

 

 

MM. Juiz,  

 

Cuida-se de inquérito policial remetido a este Órgão Ministerial, no qual os 

senhores Giancarlo Santos Massete Ribeiro, Gleison Oliveira Rabelo e José Pereira de 

Oliveira foram indiciados pela prática dos crimes de falsidade ideológica majorada (pelo 

fato de o agente ser funcionário público e cometer o crime prevalecendo-se do cargo) e 

prevaricação, cujos delitos foram praticados no ano de 2021, e estão relacionados com  a 

concessão ilegal de título de regularização fundiária de um imóvel situado na Travessa da 

Felicidade, quadra 214, nº 48, bairro Itapary, nesta cidade, com área total de 6.862,5 m². 

No curso do inquérito policial, foram colhidos o depoimento da sra. Ana 

Carolina Leda Alves da Costa, Secretária de Regularização Fundiária e do Patrimônio 

Público do município de São José de Ribamar – MA, que sucedeu o indiciado Giancarlo 

Santos Massete Ribeiro, assim como foi ouvida a Senhora Milca Brito Pinheiro 

Nascimento, assessora jurídica da secretaria, além do indiciado Gleison Oliveira Rabelo, 

da vítima, senhor Anderson Jadder Alves Pereira e da testemunha José Alves de Moraes 

Neto. 

Entretanto, não consta a oitiva dos indiciados Giancarlo Santos Massete 

Ribeiro e José Pereira de Oliveira, sendo necessária a requisição direta, considerando 

a decisão contida nos autos (Id. 121006004).  

Nesse contexto, com arrimo no art. 16 do Código de Processo Penal, o 

Ministério Público do Estado do Maranhão informa que requisitou à autoridade policial 
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MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
 

 

__________________________________________________________________________________________________________

“2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 

 
 

a oitiva dos indiciados Giancarlo Santos Massete Ribeiro e José Pereira de Oliveira, 

por meio de tramitação direta com a polícia civil.  

Desse modo, requer dilação de prazo de 60 dias para cumprimento da 

diligência e formação do juízo persecutório sobre a investigação.  

São José de Ribamar/MA, 12 de junho de 2024. 

 

Frederik Bacellar Ribeiro 

Promotor de Justiça – 1ªPJSJR 
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ESTADO DO MARANHÃO    

PODER JUDICIÁRIO    
COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS   

TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR  
 SEGUNDA VARA CRIMINAL   

 
Processo nº 0872961-78.2022.8.10.0001 
 
Classe CNJ: INQUÉRITO POLICIAL (279)
 
Polo ativo: ANDERSON JADDER ALVES PEREIRA 
 
Polo passivo: GLEISON OLIVEIRA RABELO e outros (2)
 

DESPACHO 
 

 
 

Aguarde-se em Secretaria, por 90 (noventa) dias e sem

sobrestamento, até que o MP adote as providências que entender necessárias.
 

Superado o prazo, vista ao órgão ministerial para manifestação.
 

Dê-se ciência.
 
 
 

Cumpra-se.
 
 
 
São José de Ribamar/MA, data do sistema.
 

 
 

Juiz Mário Márcio de Almeida Sousa
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Processo: 0872961-78.2022.8.10.0001
 

SIMP 000322-506/2022
 

IP nº 110/2022 – Delegacia Especial de São José de Ribamar/MA
 

Indiciados: Giancarlo Santos Massete Ribeiro e outros 
 

  
 

 
 

Douto Juízo,
 

 
 

O Ministério Público dar-se por ciente do despacho (id 126783845), que

determinou que os autos aguardem em Secretaria pelo prazo de 90 (noventa) dias

e sem sobrestamento, até que o MP adote as providencias que entender

necessárias.
 

São José de Ribamar, data do sistema.
 

 
 

Maria da Glória Mafra Silva
 

Promotora de Justiça, respondendo
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